
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMERICO BRASILlENSE 

LEI COMPLEMENTAR NU 01012003 

De :2 de dezembro de 1003 

Dispõe sobre (1 concessão de licença, 
sem vcncimentos, aos servidores do 
I\'t U 1\ ici pio. 

CLEIOE APARECIDA BERTI GINATO. Prefeita do Município 
de América Brasilíense, Est-ado de São Paulo. de acordo com o que nprovOlJ (l 

Câmara tvlunicipal. em sessão ordinárir) realizada no dia I ° de dezembro do 
corrente ano, sanciona e prolllulga a seguinte Lei Complelllen!ar: 

An . 10 - O Executivo Ivlunicipru. poderá. é1 critério da 
Admini stração e ii requcri mento do i nteressado. autorizar o afastamento de 
servldor público municipal. pelo tempo continuo de até 02 (d01s) anos, para fins 
de tnltar de assuntos particulares ou freqLkn 1(11' CIUSOS de e·apaci t3çiio 
profi SSíOflc:l I. 

S 1° - O afastamento somente será concedido com prejuízos dos 
salários c demais vantagens do emprego. ficando suspenso o contrato de trabalho. 

S 2° - O beneficio constante deste artigo somen te poderá ser 
concedido ao servidor que cOlltar COJll. no mínimo. 03 (trê ) anos de efetivo 
exercício .iunto ao iVJunicípio. 

Art. 2° - Operacionalmente, o afastamento deferido, nos temlOS do 
artigo é1llteJior, obedecerá (lOS seguinte procedimclll'os : 

I - o faro será devidamellte anotado IHl CTPS. com citação expressa 
desta Lei : 

J[ - o servidor em alcance será reLir~do das folhas de pagamenlo. 
cessando o recolhimento dos enc(lrgos sociais respectivos, cessando, de 
conseguinte, os benefícios previdenciários; 

111 - não ser~o conradéis. para o servidor. durante o período de 
afasta mento. quaisC]uer \'~1I1télgells própri(l$ contidas na legislação municipaL 

Ar!. :;0 - O servidor afastado. nos tcml0S destn Lei Complementar. 
poderá. por sua coma e ri sco. recolher o fNSS. /la qualidade de ' contribuin te 
facultativo", param fins de cobertura previdencié1ria. , sem nenhuma 
respoJlsabilidade solidária, por parte do i','lunicípio. 

Art. 4° - O servidor afastado, nos termos destél Lei COlllplemen(ar. 
poder~ 1\~t0J11ar ao trabalho a qualquer tempo, mediante requerimento, anOlando
se o fato na CTPS e readC]uirlnc\o-se os direitos suspensos por esta Lei. a prutir do 
respecl'i \'0 retorno. 



PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMERICO BRASILlENSE 

Parágrafo Único - Cessando 0 afastamento: nos tennos do (,oplll 

deste artigo 011 pelo l'ellllino do periodo total requerido, o servidor não poderá, 
pelo prílZO de 02 (dois) (1110S, li contar do retomo, ITCJuerer 110VO 8f,.lslamenro 
previsto nesta Lei Complementar. 

.'-\rl". .50 - O Executivo podercí, se necessano, contratar substitlllO, 
através de contTalo "(I tenno ". para suprir a ausência do servidor afastado. com 
fulcro nesta Lei Complementar. cessando o conlTato do substituto, 11;1 mesma. dal(l 
do retorno do substituído. 

An. 6° - Esta lei Complementar entrará em vIgor na dClt(l de sua 
publicação_ 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

P,dacete "Benedicto Nic-ohHl de 1'vlaril1.o-- _ aos 2. di<ls do mes de dezembro de 2003 
(dois mil e ITês) 

Publicado no Departarnenl 

Registrada ~s fls. 82 e 8:) do livro 


